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LET MUNICIPAL No 771 DE 24  DE OUTTJBRO 	DE 2003 

EMENTA: Dá denominacão a 
logradouro pi:iblico e dá outras 
providéncias. 

A CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuiçoes legais, aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

An O - Passa a denominar-se Rua Jair Rodrigues Malta, a terceira e 
ültima ma transversal a ma Barão de Vargem Alegre, Centro, Distrito de Vargem Alegre, 
neste MunicIpio. 

Art. 20  - Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicacão. 

Art. 3 0  - Revogam-se 	 em contrário. 
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